
F.STADO DE MATO GROSSO 

LEI NG2.609DE 8 DB FEVEREmo DE 1.966 •

Vincula os vencimentos dos S� 
cretários de Estado ao.dos Mem -
broa do Poder Leeislativo. 

••
Faço saber que·a Assembl�ia Lerislativa do Estado de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lQ - Os Secr�tários de Estado terão vencimentos 

equivalentes a 2/3 ·do que perceqem, os membros do Poder �e:� 
gislativo, excluida a "ajuda de custo", sem prejuizo da ver-•- , 
ba de representáção à•g_úe fizerem jús, não podendo sua rem.� 
neração eloba1 ultrapassar àquela que percebem os membros do 
referido Poder Legislativo. 

Artigo 20 - Aa despesa decorrente do cumprimento da 
presente lei correrá à conta das dotações pr6prias do viee!! 
te orçamento, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3G-- Esta lei entrará em vigor na.data de sua 
publicação, revoga.das as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiab4, 8 de fevereiro 
1.966, 145� da In.de:pendênoia e 78G da República.
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